
 

 

COMUNICADO PNATE Nº 005/2023/CMATE/CGPTE/DIRAE/FNDE 

 

Assunto: Importância no preenchimento do SETE para fortalecer a Política Nacional de Transporte 
Escolar 
 
   

Prezado(a) Gestor(a), 

 

O Sistema Eletrônico de Gestão do Transporte Escolar (SETE) é uma ferramenta desenvolvida 

para apoiar estados e municípios na gestão do transporte dos estudantes, propiciando o 

fortalecimento da Política Nacional de Transporte Escolar ao prover, à gestão federal, conhecimento 

da real situação das frotas de veículos escolares em todo Brasil. 

No entanto, para isso, é imprescindível o preenchimento de dados do Sistema Eletrônico de 

Gestão do Transporte Escolar (SETE), conforme previsto nas Resoluções Nº 1, de 20 de abril de 2021 e 

Nº 18, de 22 de outubro de 2021. 

É importante ressaltar também que a falta ou inconsistência de dados no SETE pode prejudicar 

a eficácia da gestão do transporte escolar, podendo causar prejuízos para os usuários. Por isso, 

reforçamos a importância do preenchimento adequado para o fortalecimento das ações do transporte 

dos estudantes. 

Para acessar e utilizar o SETE, é necessário conhecer bem o manual de instruções. Este 

documento visa instruir como realizar as principais ações de gestão no software. Além disso, há uma 

seção sobre a instalação e a configuração da ferramenta. O manual pode ser acessado na página do 

SETE, em https://transportes.fct.ufg.br/p/31448-sete-sistema-eletronico-de-gestao-do-transporte-

escolar. 

O sistema foi desenvolvido pelo Centro Colaborador de Apoio ao Transporte Escolar da 

Universidade Federal de Goiás (CECATE–UFG), em parceria com o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação (FNDE), e é distribuído gratuitamente sob a licença de software livre MIT, que possibilita 

o compartilhamento e a modificação do seu código por terceiros. Foi projetado com intuito de não 

depender de nenhum software proprietário. Desta forma é possível utilizá-lo sem ter de licenciar 

programas dependentes. Possui flexibilidade suficiente para operar sem internet e não necessita de 

muitos dados para a sua funcionalidade. 

Para acessar o sistema, basta entrar no link a seguir: https://www.gov.br/fnde/pt-

br/assuntos/sistemas/sete-sistema-eletronico-de-gestao-do-transporte-escolar. Para saber mais 

https://www.fnde.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/item/14156-resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA-1,-de-20-de-abril-de-2021
https://www.fnde.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/item/14220-resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA-18,-de-22-de-outubro-de-2021
https://transportes.fct.ufg.br/p/31448-sete-sistema-eletronico-de-gestao-do-transporte-escolar
https://transportes.fct.ufg.br/p/31448-sete-sistema-eletronico-de-gestao-do-transporte-escolar
https://www.gov.br/fnde/pt-br/assuntos/sistemas/sete-sistema-eletronico-de-gestao-do-transporte-escolar
https://www.gov.br/fnde/pt-br/assuntos/sistemas/sete-sistema-eletronico-de-gestao-do-transporte-escolar


 

sobre o software, confira o vídeo integral do webinar realizado pelo FNDE, disponível no canal da 

autarquia no Youtube. Caso possua sugestões ou identifique problemas no software abra um chamado 

em Suporte SETE. 

  
Atenciosamente, 

 

 

                    Abril/2023 

https://www.youtube.com/watch?v=H92YBaWd16o&list=PL1DvWZNqAtqJCyA7_mT4Aa7sEcjF994BV
https://suporte.transportesufg.eng.br/os-ticket/

